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(Da Sra. Deputada JULIA LUCY)

secretaria LQqisl8liva

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio
da Secretaria de Estado de Segurança

Pública do Distrito Federal, que dê
publicidade às reuniões do Conselho Distrital
de Segurança Pública - CONDISP

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, que dê
publicidade e transparência às reuniões do Conselho Distrital de Segurança
Pública - CONDISP, transmitindo-as via rede mundial de computadores,
prevendo no Decreto n' 36.909, de 25 de novembro de 2015, tal condição.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição, ainda em 201 8, por demanda da população dó Distrito
Federal clamou por transparência das reuniões do Conselho Distrital de Segurança
Pública - CONDISP, que atualmente. não tem realizado encontros com o objetivo
"de acompanhar as ações e propor diretrizes para as políticas públicas voltadas à
promoção da segurança pública, à prevenção e repressão da violência e da
criminalidade".(Decreto n' 36.909, de 25/1 1/201 5)
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Com o objetivo de dar transparência às ações dos Conselhos em vigência no
Distrito Federal, sugerimos que suas reuniões sejam transmitidas via internet para
que a sociedade possa acompanhar, no que for possível, os temas de interesse.

Diante do exposto, rogamos aos nobres pares o apoio para aprovação dessa
proposição. E
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Sala das Sessões. em de 2019
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃO DEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

11:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

l CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[1:] CESC (art. 69/RICLDF)

l>g. CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1] CFCTC (art. 69-C/RICLDF)

[aCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

Setor Protocolo LegislatIVO
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